
Empresa/Entidade Nome Sugestão

Águia Consultoria Vinícius Antunes Costa Tenho muito experiência tanto como gestor e 

consultor de distribuidoras de combustíveis 

principalmente no tocante ao abastecimento e 

suprimento ao postos bandeiras brancas. Além disso 

já operei posto bandeirado e atualmente opero um 

posto bandeira branca em Minas Gerais.

Nada melhor que o mercado livre, não acho correto 

um posto bandeirado comprar de outra distibuidora, 

muito menos de uma usina, é importante o respeito 

aos contratos de compra e venda mercantil.

No entanto, como já existe a figura do bandeira 

branca e ele pode comprar de qualquer distribuidora, 

na de anormal que ele compre diretamente das Usina 

ou destilaria instaladas

A argumentação de sonegação fiscal é infundada, 

deemos ter, isso sim uma fiscaliação mais firme, 

afinal eles já cendem às distribuidoras, precisa sim é afinal eles já cendem às distribuidoras, precisa sim é 

de um regime tributário onde a usina recolhe 

diretamente para o posto, na situação atual ela já 

recolhe como substitutos tributários para as 

distribuidoras.

Quanato a qualidade do combustível, isso também 

não é problema visto que todos os postos são 

obrigados a ter o tremo dencimetro nas bombas 

destinadas à venda do Etanol hidratado e cuja 

adulteração é quando o produto tem mais água que o 

recomendado na especificação.

Com relação à operação logítica, é só a usina de 

adequar, eles hoje carregam as carretas de forma 

plena e passarão a carregar por compartimento para 

atender diretamente ao posto.

Quanto ao aumento dos preços isso é uma falácia e 

argumento falso dos atuais interessados em 

permanecer a atual situação. As usinas irão atender 

aos posto do seu entorno evitando-se que o produto 

fique passeando, indo até a base da distribuidora e 

depois voltando par atender um posto próximo da 

usina que forneceu o produto. Isso gera eficiencia e 

economia



É importante saliaentar que será preciso criar algum 

tipo de barreira para retaliações das empresas 

distribuidoras de grande porte e são frontalmente 

contra a essa ideia e farão de tudo para evitar a 

implantação dessa medida.

Instruções para envio do formulário:

Após o preenchimento deste formulário, remeta-o à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) até o dia 

06 de setembro de 2018 pelo e-mail regulacao_sab@anp.gov.br. A apresentação das informações de identificação contidas nesse 

formulário é obrigatória. 




